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REQUERIMENTO N°   Àq  DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019 

Leis.
Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta Casa de 

interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do Poder 

cidade, cujas tratativas ficaram só na conversa, bem como se trata de assunto de relevante 

o presente momento segundo conhecimento deste vereador, colocado qualquer câmera na 

Prefeito tomado frente às conversas e assumido a responsabilidade por tal, não tendo, até 

prática de crimes e auxiliar as Polícias Civil e Militar a identificar meliantes, tendo o sr. 

forças para colocar câmeras de monitoramento em toda cidade e obviamente coibir a 

(2017) este subscritor diligenciou junto a todos os órgãos públicos visando a união de 

EM 

colocação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos da cidade. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois no início do mandado 

solicitando que nos informe qual providência foi tomada pelo mesmo, no tocante à 
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PROTOCOLADO 

Francisco de Souza- Can" h  ," 
Presidente 

(Do Sr. Vereador ANDRE FERNANDO BASSO — André Eletricista) 

Plenário Vereador Prof.° 	es Prad • acreta, em 20 de fevereiro de 2019. 

ANDRÉ 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, 

ouvido o Plenário, seja encaminhado oficio ao Ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal, 
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Francisco de Souza - Caninha 

NCAM BAR ICIO 	 ENCAMINHADO 

Presidente 

O BASSO 
(An 	etricista)- Vereador 
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Assistente Legislativo 
Rosângela A. P lha 
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